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DESPACHO	-	CGJ	Nº	7876	/	2023	-	ASSEJU-EXT/JUIZCORR-EXT/CGJ

Vistos.
De	ordem.
Trata-se	de	Ofício	n.	19/2023	(3595602)	em	que	a	titular	do	2º	Registro	Civil	das	Pessoas	Naturais	e

Tabelionato	de	Notas	de	Cacoal/RO,	 informa	a	esta	CGJ/RO	que	foi	apresentada	no	referido	serviço	extrajudicial
procuração	pública	com	dados	do	2º	RCPN	e	TN	de	Ji-Paraná,	Livro	221-P,	fls.	127,	com	data	de	15/8/2023,	expedida
e	assinada	digitalmente	pelo	e-Notariado.

Narra	 que	 após	 uma	 análise	 mais	 aprofundada	 do	 documento,	 constatou-se	 que	 se	 tratava	 de
documento	falso,	conforme	evidências	detalhadas	no	expediente	retro.

Pelo	exposto,	determino	sejam	encaminhadas	 todas	as	peças	deste	Sei	às	serventias	extrajudiciais	de
Rondônia,	bem	como,	as	Corregedorias	Gerais	de	 Justiça	dos	demais	Estados	e	Distrito	Federal,	via	malote	digital,
para	conhecimento.

Quanto	à	Corregedoria	Geral	de	Justiça	do	Estado	do	Pará,	distribua-se	via	PJECOR.
Serve	o	presente	Despacho	como	Ofício.
Cumpridas	as	deliberações,	conclua-se	o	processo	na	Divisão	com	as	baixas	de	estilo,	pois	a	tabeliã	já

levou	o	fato	ao	conhecimento	da	autoridade	policial	respectiva.

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCELO	TRAMONTINI,	Juiz(a)	Auxiliar	da	Corregedoria,	em
25/09/2023,	às	12:52	(horário	de	Rondônia),	conforme	§	3º	do	art.	4º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	SEI	https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei,	informando	o
código	verificador	3606690	e	o	código	CRC	60BBBC0C.

	

Referência:	Processo	nº	0006571-79.2023.8.22.8800 SEI	nº	3606690/versão4
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LIVRO Nº 221-P FOLHAS Nº 127

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: RODRIGO 
MARTINS FERNANDES A FAVOR DE RENAN DA 
COSTA SILVA GONÇALVES, NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA:

S A I B A M quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
vinte e três, (15/08/2023),  nesta Cidade e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, 
neste Segundo Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: RODRIGO MARTINS 
FERNANDES, brasileiro, natural de Ji-Paraná/RO, nascido em 07/02/2001, filho de 
ODARIO DOS SANTOS FERNANDES e ROSELINA BEZERRA MARTINS, solteiro, 
maior e capaz, técnico em eletrônica, portador da Cédula de Identidade nº 
4122817/MTE/RO, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 
07321220203/DETRAN/RO, inscrito no CPF/MF sob nº 047.050.652-04, residente e 
domiciliado à Rua Tarauaca, 2037, São Pedro, Ji-Paraná-RO, e-mail: 
rodrigomartinsjipa885@gmail.com; o presente identificado e qualificado como o próprio 
por mim Tabelião, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. 
E aí, pelo Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: 
RENAN DA COSTA SILVA GONÇALVES, brasileiro, natural de Porto Velho/RO, 
nascido em 06/07/1997, filho de RENATO DA SILVA e ELISANGELA DAS DORES 
BARROS DA COSTA, casado, maior e capaz, funileiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 1449403/SESDEC/RO, inscrito no CPF/MF sob nº 044.160.032-85, 
residente e domiciliado à Rua A 147, Casa D, Zona Rural, Vilhena-RO, e-mail: não 
consta; ao qual confere: amplos e gerais poderes, para o fim especial de regularizar, 
comprar e posteriormente vender, ceder, transferir, ou de qualquer forma alienar, 
expresso o consentimento exigido no art. 117, do Código Civil Brasileiro, ajustando pelo 
preço mínimo de R$18.000,00 (dezoito mil reais), conforme preceito do art. 489 do 
Código Civil Brasileiro, para seu próprio nome ou à quem lhe convier, pelo preço, forma 
e condições que ajustar, o veículo: marca/modelo YAMAHA/XTZ250 LANDER, ano 
fabricação/modelo 2017/2017, de cor predominante BRANCA, Placa nº NDI2851, 
Chassi nº 9C6KG0380H0008060, código do renavam nº 01114683105, conforme 
Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo - DIGITAL, expedido 
pelo DETRAN/RO, preenchido em 11/04/2023 em nome dele outorgante; podendo 
para tanto, requerer, assinar, entregar e receber papéis e documentos que se fizer 
necessário, apresentar e retirar documentos, prestar declarações, assinar declaração de 
residência, receber, receber o valor referente ao produto da venda, dar recibos e 
quitações, requerer, assinar requerimentos, assinar recibo de transferência do veículo, 
concordar com valores, cláusulas e condições; requerer certidões e segundas vias de 
documentos, retirar 2ª via do DUT, pagar impostos, taxas e emolumentos, fazer 
licenciamento, bloquear e desbloquear documentos, pagar e parcelar multas e/ou IPVA, 
requerer anistia de multas ocorridas em barreiras eletrônicas, fazer vistorias, representar 
o outorgante perante as repartições públicas em geral, especialmente junto ao DETRAN, 
CIRETRAN, DELEGACIAS DE FURTOS E ROUBOS DE VEÍCULOS, RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, SEFIN, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Cartórios e 
onde mais necessário for, requerer e retirar Carta de Liberação/Quitação, retirar veículo 
caso seja apreendido, poderes para representar perante quaisquer instituições 
Página 1 Continua na Página 2 (Verso)S.D.F: J9AEC27857-CCF6C valide em https://siga.tjro.jus.br/selo/externa/consultaSelo.jsf
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financeiras, administradoras de Consórcios e Cooperativas de Crédito, para receber o 
produto da operação, bem com qualquer quantia liberada em favor da outorgante, 
provinda de financiamentos, consórcios e/ou liberação de carta de crédito, enfim, 
praticar, finalmente, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal 
desempenho do presente mandato, não podendo substabelecer. O presente 
instrumento terá validade de 60 (sessenta) dias a contar desta data.  Os dados 
constantes na(o) presente foram fornecidos e conferidos pelo(a)(s) outorgante(s), que, 
responde civil e criminalmente por qualquer eventualidade que venha a ocorrer.  Pelo 
Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus 
expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que dou fé. O Tabelião 
reserva-se no direito de não corrigir erros materiais neste ato, advindos de declaração do 
outorgante, declarando, o mesmo que foi alertado por mim sobre consequências de 
responsabilidade civil e penal que aqui assumiu por todos os documentos que 
apresentou e por todas as declarações que prestou. O Outorgante declara que concorda 
com o tratamento de seus dados pessoais, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados 
nº 13.709/2018, e Provimento 134/2022 – CNJ, ciente de que o presente Instrumento 
poderá ser reproduzido a pedido de qualquer interessado independentemente de 
autorização expressa do outorgante por se tratar de instrumento público, nos termos do 
Art. 1º da Lei 6.015/73. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e 
achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Emolumentos e custas cobrados 
nos termos do código 204-c. Tabela II do Provimento Corregedoria 016/2022.. 
Emolumentos: R$67,17, Fuju: R$13,43, Selo: R$1,39, Fundep: R$2,69, Fundimper: 
R$5,04, Fumorpge: R$2,02, Total = R$91,74. Eu, (a.), Tatiane Basi Pereira, Escrevente 
Substituta, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. (MAY). Selo Digital nº 
J9AEC27857-CCF6C. Ji-Paraná-RO, 15 de agosto de 2023. (aa.) RODRIGO MARTINS 
FERNANDES, Outorgante. Tatiane Basi Pereira, Escrevente Substituta.Nada mais. 
Trasladada em seguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. 
Eu,_________, Tatiane Basi Pereira, Escrevente Substituta, que a trasladei, conferi, 
subscrevo, dou fé e assino em público e raso.Emolumentos: R$67,17, Fuju: R$13,43, 
Selo: R$1,39, Fundep: R$2,69, Fundimper: R$5,04, Fumorpge: R$2,02, Total  =  
R$91,74

Em Testº________da Verdade
Ji-Paraná-RO, 15 de agosto de 2023

__________________________ 
Tatiane Basi Pereira 

Escrevente Substituta  
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